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-_ Conrtruindo novos raminhor *

Mensagem no 081/2021. de 19 de julho de 2021

Senhora Presidente.

Tenho a honra de encaminhar a essa augusta Casa Legislativa.
por intermédio de Vossa Excelência nos termos da Lei Orgánica do Município em
caráter de URGÊNclArURGEJ{TiSSlilA, o incluso Projeto de Lei que "Cna o CEI -
CENTRO DE EDUCAçAO INFANT,L, já denominada de CÁRLOS
ALBUQUERQUE LIIüA, situada no bairro Ponta da Serra e dá ouÍfias
providências"

O presente projeto visa à criaçâo de um Centro de Educação
lnfantil, com e finalidade de aprimorar o desenvolvimento integral das crianças do
nosso municipio, nos aspectos Íisico, psicológicos, intelectual e social.

Desta forma, considerando a existência de relevante interesse
público devidamente justificado, solicito que o presente Projeto seja apreciado e
votado em caráter de urgência/urgentissima, estou certo de que a presente proposiçáo
merecerá melhor acolhimento por parte dessa Augusta Casa Legislativa.

Nesta oportunidade a V. Exa. e aos seus ilustres pares,
votos de estima e consideração.

Arrais
Municipal

Exma. Sra.
Vereadora Antônia Bessa Cavalcante
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
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Projeto de Lei no OÍJ , de 19 de tulho de 2021

Cria o CEt - CENTRO DE EDUCAçAO
INFANTIL, já denominado de CÁRLOS
ALBUQUERQUE LIMA, situada no bairro
Ponta da Serra e dá autras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA.CE

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu senciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica criado o CEI - CENTRo DE EDUCAÇÃO INFANTIL, já
denominado de CARLOS ALBURQUERQUE LIMA, instituição esta, localizada
no bairro Ponta da Serra, neste Município.

Art. 20 - A presentê Lei poderá ser regulamentada através de Decreto do
Chefe do Poder Executivo Municipal.

ArL 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos financeiros retroagem para primeiro de julho do corrente, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipatde aos 19 dias do mês de julho de 2021
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